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LEI Nº 179, DE 15 DE SETEMBRO DE 1953.
Suplementa verba do Orçamento vigente e dá outras providências
A CÂMARA MUNICIPAL DE PIQUETE DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada da quantia de C$ 1.134,70 (hum mil cento e trinta e quatro cruzeiros e setenta centavos), a seguinte verba do Orçamento vigente: 121 - 8 - 09 - 4 – Despesas Diversas – Serviços Postal, Telegráfico e telefone.
Art. 2º Para cobertura da suplementação de que trata o artigo anterior, fica o Sr. Prefeito Municipal autorizado a lançar mão dos recursos abaixo:
	
	VALOR – Cr$

	Saldo em caixa do exercício de 1952
	134,70

	Anulação parcial da verba 281 – 8 – 89 – 2 – Material 
Permanente – maquina foles e sondas 
	1.000,00

	TOTAL
	1.134,70


Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário. 
Sala Sessões Câmara Municipal de Piquete, 15 de setembro de 1953.
JOSÉ DE CASTRO FERREIRA
Presidente

GERALDO GONZAGA PINTO

Secretário

Registrado na Secretária da Câmara Municipal de Piquete, de quinze de setembro de mil novecentos e cinquenta e três.

MARIO GERALDO PIQUET
Chefe da Secretaria

Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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